
31 DE JULHO DE 2020 – XXX – Nº 151 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
31 de julho de 2020

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 92 , DE 30 DE JULHO DE 2020

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os artigos 25, 27, 30 e 32 da Lei nº 1.420, de 06 de setembro de
2019, o artigo 8º da Lei nº 1.435, de 12 de dezembro de 2019, e a Lei
Complementar Municipal nº 34/2018, de 28 de dezembro de 2018 e alteração.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor de R$ 7.538.195,00 (Sete milhões, quinhentos
e trinta e oito mil, cento e noventa e cinco reais), para atender a seguinte
dotação orçamentária:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – R$

32.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

32.603 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

08 244 1029
2.277

– ATENDIMENTO EMERGENCIAL E PROVISÓRIO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE E RISCO

Red. 0823
FNT 248 3.3.90.00 – Outras Despesas

Correntes 7.538.195,00

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 7.538.195,00

Art. 2º. : Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior, serão utilizados os recursos abaixo discriminados:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – R$

I) – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

O Governo Federal, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social,
transfere ao Município de Jaboatão dos Guararapes para o Fundo Municipal de
Assistência Social, recursos oriundos de Emenda Parlamentar, nº 202071180011,
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Empenho  nº  200NE000008,  Processo  nº  71000031300202031,  Programação
260790120200002, visando atender as ações para Enfrentamento de Emergência de
Saúde – COVID 19, não previsto no orçamento vigente.

(QUADRO DE RECEITAS)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO EM R$

1.0.0.0.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 7.538.195,00

1.7.1.8.12.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social – FNAS 7.538.195,00

1.7.1.8.12.1.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social – FNAS 7.538.195,00

1.7.1.8.12.1.3.00 Transferências de Recursos do FNAS – Emendas
Parlamentares 7.538.195,00

TOTAL R$ 7.538.195,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
Secretário Municipal de Planejamento
e Fazenda

MARIANA INOJOSA MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA
Secretária Municipal de Assistência
Social e Cidadania

VIRGÍNIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES CASTELLAR

Procuradora Geral do Município

PORTARIA N.º 95/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a determinação judicial de 1ª instância proferida nos autos do
Processo de nº 0033509-19.2019.8.17.2810, tombado na 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, que deferiu a tutela de
urgência requerida;

CONSIDERANDO a nomeação sub judice através da Portaria nº 044/2020 – GP,
publicada em 28 de maio de 2020, da candidata TAMARA SHAYENNE DE BRITO CUNHA,
para o cargo efetivo de ANALISTA EM SAÚDE – ESPECIALIDADE CIRURGIÃO DENTISTA
EXCLUSIVO ESF;

CONSIDERANDO que em face da decisão de primeira instância fora interposto
recurso de agravo de instrumento no Tribunal de Justiça de Pernambuco, sob o



nº  0007655-43.2020.8.17.9000,  e  que,  mediante  o  seu  recebimento,  fora
atribuído pelo Relator efeito suspensivo para que sejam obstados os efeitos
da liminar concedida.

RESOLVE:

I – REVOGAR a Portaria nº 044/2020 – GP, de 28 de maio de 2020, que nomeou a
candidata TAMARA SHAYENNE DE BRITO CUNHA para o cargo efetivo de ANALISTA EM
SAÚDE – ESPECIALIDADE CIRURGIÃO DENTISTA EXCLUSIVO ESF, mediante a suspensão
dos efeitos da liminar concedida, conforme determinado pelo Egrégio Tribunal
de Justiça de Pernambuco.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATA

Na PORTARIA Nº 021/2020-SME, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DE 25 de julho de
2020 – XXX de nº 147.

 

 

ONDE SE LÊ:

 

… NOMEAR, o professor Adriano Cânido Gomes, matrícula nº 20.152-9, na função
de Secretário Escolar com 200 h/a, da Escola Municipal Nossa Senhora do
Carmo, com efeito retroativo ao dia 27 de dezembro de 2019.

LEIA-SE:

 

… NOMEAR,  o professor Adriano Cândido Gomes, matrícula nº 20.152-9, na
função de Secretário Escolar com 200 h/a, da Escola Municipal Nossa Senhora
do Carmo, com efeito retroativo ao dia 27 de dezembro de 2019.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020.

Ivaneide de Farias Dantas



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 158/2020 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato n.º 1185/2017;

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos contratos celebrados
entre a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes e as
Empresas a seguir enunciadas: 

CONTRATO Nº: 044/2020 – SME

CONTRATADA: AÇOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS,  MOBILIÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  UNIDADES
ESCOLARES E CRECHES LIGADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO JABOATÃO
DOS  GUARARAPES.  DATA  DE  ASSINATURA:  09/07/2020.  VIGÊNCIA:  09/07/2020  a
09/07/2021.

GESTOR: Maria Vilma Ribeiro Wanderley

MATRÍCULA Nº: 59.182-6

FISCAL: Amanda Christina Gomes Pereira Falcão

MATRÍCULA N°: 18.416-0

PERIODO: a partir de 09/07/2020

CONTRATO Nº: 046/2020 – SME

CONTRATADA: ITACA EIRELI – EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES LIGADAS A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES.  DATA  DE
ASSINATURA:  16/07/2020.  VIGÊNCIA:  16/07/2020  a  16/07/2021.

GESTOR: Maria Vilma Ribeiro Wanderley

MATRÍCULA Nº: 59.182-6

FISCAL: Amanda Christina Gomes Pereira Falcão

MATRÍCULA N°: 18.416-0

PERIODO: a partir de 16/07/2020

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo



seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020.

Ivaneide de Farias Dantas

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 156/2019 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas:

CONSIDERANDO a Portaria nº 247/2019 – SME, publicada em 14 de setembro de
2019, que instituiu a Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades – CAAP;

CONSIDERANDO o art. 3º da referida portaria onde estabelece que os membros da
CAAP exercerão suas atribuições e competências até o dia 31 de dezembro de
2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 360/2019 – SME, publicada em 26/12/2019, que
prorrogou o prazo para a CAAP exercer suas atividades até o dia 31 de março
de 2020;

CONSIDERANDO a existência de novas diligências encaminhadas para a CAAP, para
conclusão dos trabalhos no Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de
Penalidades  nº  002/2019-SME,  em  desfavor  da  empresa  MVC  Componentes
Plásticos,  CNPJ/MF  n  º  81.424.962/0001-70;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 024/2020 de 16/03/2020 que declarou
situação de emergência em razão da pandemia causada pela infecção humana pelo
novo coronavírus e adotou outras medidas de prevenção temporária ao contágio
e de enfrentamento de emergência em Saúde Pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 028/2020 de 18/03/2020 que adotou medidas
temporárias e emergências de circulação e restrição de funcionamento das
Unidades da Municipalidade.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 034/2020 de 20/03/2020 que declarou o
Estado de Calamidade no Município por tempo indeterminado.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o prazo para a CAAP exercer suas atividades atribuições
até o dia 30 de setembro de 2020.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,



retroagindo seus efeitos a partir do dia 1º de abril de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de julho de 2020.

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 157/2020 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato n.º 1185/2017;

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos contratos celebrados
entre a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes e as
Empresas a seguir enunciadas: 

CONTRATO Nº: 047/2020 – SME

CONTRATADA: SEGINFO COMÉRCIO & SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI – ME. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DAS
UNIDADES ESCOLARES E CRECHES LIGADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
JABOATÃO DOS GUARARAPES. DATA DE ASSINATURA: 16/07/2020. VIGÊNCIA: 16/07/2020
a 16/07/2021.

GESTOR: Maria Vilma Ribeiro Wanderley

MATRÍCULA Nº: 59.182-6

FISCAL: Amanda Christina Gomes Pereira Falcão

MATRÍCULA N°: 18.416-0

PERIODO: a partir de 16/07/2020

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de julho de 2020.

Ivaneide de Farias Dantas

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020 –
SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037.2020.PE.019.SMS.CPL2. OBJETO: Registro de
preços  para  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
medicamentos controlados (fármacos sujeito a controle especial), para atender
às necessidades dos munícipes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde do
Jaboatão  dos  Guararapes.  Para  o  Item  51.  REGISTRADA:  AGLON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 65.817.900/0001-71. VALOR: R$ 48.600,00 (quarenta
e oito mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 09/07/2020 a 09/07/2021. Jaboatão
dos  Guararapes,  09/07/2020.  Zelma  de  Fatima  Chaves  Pessôa.  Secretária
Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2020 –
SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056.2020.PE.028.SMS.CPL4. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO QUÍMICA DE CAIXAS DE ÁGUA E RESERVATÓRIOS, SOB DEMANDA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO
JABOATÃO DOS GUARARAPES. ITENS: 1, 2, 3, 4, 5 E 6.. REGISTRADA: W S CONTROLE
DE PRAGAS LTDA ME – CNPJ: 08.027.076/0001-12. VALOR: R$ 66.150,00 (sessenta e
seis mil e cento e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 23/07/2020 a 23/07/2021.
Jaboatão  dos  Guararapes,  23/07/2020.  Zelma  de  Fatima  Chaves  Pessôa.
Secretária  Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 023/2020 – SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
149.2019.PE.055.2019.SDI.CPL4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
UTENSÍLIOS PARA LIMPEZA. LOTE 7.. CONTRATADA: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E
SERVIÇOS LTDA -EPP – CNPJ: 18.641.075/0001-17. VALOR: R$ 20.190,00 (vinte mil
reais e cento e noventa reais). VIGÊNCIA: 03/04/2020 a 03/04/2021. Jaboatão
dos  Guararapes,  03/04/2020.  Zelma  de  Fatima  Chaves  Pessôa.  Secretária
Municipal.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, COMPRAS CORPORATIVAS E
CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROJETOS
AVISO DE ADIAMENTO

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  123.2020.RDC.002.SMS.CPL5  –  RDC  ELETRÔNICO  Nº
002/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO
LABORATÓRIO  MUNICIPAL  DO  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE.  FONTE  DE  RECURSO:



CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Valor Máximo Aceitável: R$ 2.079.139,71 (dois
milhões, setenta e nove mil cento e trinta e nove reais e setenta e um
centavos).  Adiamento por alteração no Edital, NOVA DATA DA SESSÃO: Horário
de Brasília. Recebimento das Propostas até: 24/08/2020 às 10h00min. Sistema
eletrônico utilizado: COMPRASNET – CÓD. UASG 982457. Edital e anexos poderão
ser obtidos no Portal de Licitações: licitacoes.jaboatao.pe.gov.br. Demais
informações pelo e-mail: cpl5.jaboatao@gmail.com e através do Telefone: (81)
99975.1797, no horário de 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min, de
segunda a sexta-feira. Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020. Bruno
Cintra Lira


